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coNcEDE pRocREssÃo HoRu(»ÍTÂL nÂ
CARRE|RA Do tAclsrÉRrc, Nos rERros
DO ARTIGO n DA LEI mUNlclPAL I'P
ú12íD17, ALTERADA PELA LEI XUNIC]PAL
ito 21u:2017.

Â PREFEITA tuNtctpAL oe eunmilópoLts, Estado de Goiás, no uso
das atribui@s que lhe conferem a Constitui@o Federal e a Lei Orgánica do Município
de Buritinópolis,

COI|S|Í)ERAI{DO as avalia@es de desempenho e qualifcaçao da
servidora, bem como o atendimento das exigências estabelecidas pela Lei Municipal
no O7DO11, alterada pela Lei Municipal no 213120'17:

RESOLVE:

Art ío. Fica concedida progressão horizontal na caneira do magistério a
servidora VANUSA BATISTA DE AZEVEDO ocupante do cargo de PROFESSORA"
passando da referência "C" para "D", nos teÍmos do artigo 70, da Lei Municipal no

07, de 18 de nonembro de 2011, alterada pela Lei Municipal no 213, de 18 de
novembro de2i17.

Art ?. Esta portaÍia entra eín vigor na data de sua publicaçáo, revogadas
as disposi@s em contrário.

REGISTRE§E; PUBLIQUE§E; CUMPRA§E;

Gabinete da Prefeita, em Buritinópolis - GO, 21 de agosto de2O23.

ANA P SOARES DOURADO
Prefeita MunkÍpal de Buritinópolis
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